
1ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 30.735.649/0001-11                                                                              NIRE-JUCEG: 52600673921 

 

 

RAFAEL CARNEIRO FONSECA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 05/11/1996, 

residente e domiciliado na Rua Canes, S/N, Qd. D1, Lt. 2, Sala 1, Residencial Alphaville Flamboyant, CEP: 

74.884-559, Goiânia/GO, portador do RG nº 4811218 SSPG-GO e do CPF nº 042.720.691-01; 

Único sócio componente da sociedade empresária inscrita sob o nome RAFA PAPER 

DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Rua 7, 611, qd. 12, lt. 75, Setor Central, CEP: 74.023-020, 

Goiânia/GO, com inscrição no CNPJ sob o nº 30.735.649/0001-11, devidamente arquivada na Junta 

Comercial do Estado de Goiás – JUCEG – sob o NIRE nº 52600673921, resolve alterar e consolidar o 

contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Altera-se neste ato o porte empresarial, passando a ser o de EPP – EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 

P. único: declara o sócio, sob penas da lei, que a sociedade se enquadra ao porte de EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não está inserida 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica alterado o contrato social, com as demais cláusulas do primitivo inalteradas, procedendo-se a 

seguir a consolidação contratual de sociedade empresária limitada. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

 

RAFAEL CARNEIRO FONSECA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 05/11/1996, 

residente e domiciliado na Rua Canes, S/N, Qd. D1, Lt. 2, Sala 1, Residencial Alphaville Flamboyant, CEP: 

74.884-559, Goiânia/GO, portador do RG nº 4811218 SSPG-GO e do CPF nº 042.720.691-01; 

Resolveu constituir uma sociedade empresária limitada na condição de unipessoalidade (§ 1º do art. 

1.052 da lei 10.406/2002), a qual se rege pelas cláusulas a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na Rua 7, 611, qd. 

12, lt. 75, Setor Central, CEP: 74.023-020, Goiânia/GO, possuindo o nome fantasia “RAFA PAPER 

DISTRIBUIDORA” e objeto social no ramo de: 

 

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA EM GERAL, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO ESCOLARES, 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES E PERIFÉRICOS, IMPRESSORAS, 

SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E APARELHOS AUDIOVISUAIS, PAPÉIS 

XEROGRÁFICOS, PAPELÕES, DOCUMENTOS, LIVROS FISCAIS, MATERIAIS TÉCNICOS E 

CIENTÍFICOS, MATERIAIS PARA DESENHO, ENGENHARIA, SEGURANÇA, MÁQUINAS E 

MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, ARTIGOS PARA PRESENTES, BRINQUEDOS, MÁQUINAS E 

APARELHOS DE USO DOMÉSTICO, ARTIGOS RECREATIVOS, DESPORTIVOS, ARTIGOS 

PARA FESTAS E PRESENTES, SERIGRAFIA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

FOTOGRÁFICOS, AUDIOVISUAIS, PEÇAS E ACESSÓRIOS. ARTIGO DE EXPEDIENTE E 

ENSINO, LIVROS, PUBLICAÇÕES TÉCNICAS E DIDÁTICAS, MATERIAIS PARA 

ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO, ARTIGOS DO VESTUÁRIO, CAMA, MESA, BANHO, 

UNIFORMES, CALÇADOS E SEUS ACESSÓRIOS, MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS 

E FERRAGENS, MATERIAIS PARA IDENTIFICAÇÃO E SEGURANÇA, LIVRARIA, 
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INSTRUMENTOS MUSICAIS E SEUS ACESSÓRIOS, MATERIAL PARA FILMAGENS, 

RADIOGRAFIAS, GRAVAÇÕES, RADIOFONIAS E TELECOMUNICAÇÕES, MATERIAIS 

PARA REPROGRAFIA E IMPRESSÃO PELO SISTEMA OFF-SET, PEÇAS, E ACESSÓRIOS 

PARA MÓVEIS, TECIDOS E AVIAMENTOS, APARELHOS TOPOGRÁFICOS E GPS, 

APARELHOS DOMÉSTICOS E DE REFRIGERAÇÃO, TAPETES, CORTINAS E ARTES 

GRÁFICAS, BORRACHAS E PLÁSTICOS, RECARGA DE CARTUCHOS; IMPORTAÇÃO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS, COMPONENTES ELETRÔNICOS, PNEUS E CÂMERAS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO RAMO DE LOCAÇÃO DE COPIADORAS, IMPRESSORAS, 

RETRO PROJETOS, E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇO DE IMPRESSÃO E 

INSTALAÇÃO, E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARES.  

Sob os seguintes CNAEs: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 

  
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos 

  
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho 

  
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

  
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

  
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente 

  
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

  
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

  
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

  
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

  
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
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7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

  
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

  
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

  
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

O Capital Social é de 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), dividido em 95.400 

(noventa e cinco mil e quatrocentas) cotas no valor de R$1,00 (Um real) cada uma, o qual já se encontra 

inteiramente integralizado sob moeda corrente no país, sendo o quadro societário composto da seguinte 

forma: 

 

 

Nome Cotas Perc. (%) Valor (R$) 

RAFAEL CARNEIRO FONSECA 95.400 100 95.400,00 

Total 95.400 100 95.400,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem sua inscrição com duração por tempo indeterminado, observando que a empresa 

iniciou-se suas atividades em 19/06/2018. (art. 997, II, CC/2002) 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

A administração da sociedade é exercida pelo sócio RAFAEL CARNEIRO FONSECA, com os 

poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 

Página 4 de 8



praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 

interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de 

interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, 

contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

  

§1º. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 

autorização da maioria. 

 

 §2º. O sócio poderá nomear procuradores para administração da empresa a qualquer momento, por 

período indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar detalhadamente os atos que serão 

praticados. Os administradores ficarão autorizados a usarem o nome empresarial, vedado, no entanto, o uso 

em atividades estranhas ao interesse da empresa ou assumir quaisquer obrigações a que título for, bem como 

onerar ou alienar bens móveis ou imóveis da empresa, sem a autorização do titular. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 

da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA  

 

Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciados nos mesmos. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 

liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 

distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas o mesmo responderá 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, 
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conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Declara o sócio, sob penas da lei, que a sociedade se enquadra ao porte de EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não está inserida 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

É eleito o foro de Goiânia/GO para o exercício e o cumprimento os direitos e obrigações resultantes 

deste ato. 

 

 

 

E assim, por estar justo e decidido, o sócio assina o presente instrumento em uma única via. 

 

Goiânia – GO, dia 10 de agosto de 2023. 

 

 

RAFAEL CARNEIRO FONSECA 

Sócio Administrador 

CPF nº 042.720.691-01 

[Assinado Digitalmente] 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04272069101
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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